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AComissão de Segu-
rança Pública da
Alepe deu atenção

especial, no ano de 2021, a
matérias que tratam das
carreiras dos profissionais
do setor. A pauta do grupo
parlamentar, criado em
2020, também teve inicia-
tivas para aumentar a pro-
teção de públicos mais vul-
neráveis à violência, como
jovens, mulheres e pessoas
com deficiência. E, para
além da rotina de discussão
e aprovação de leis, os
integrantes seguiram acom-
panhando de perto as po-
líticas públicas de combate
à criminalidade.

Uma das matérias re-
ferendadas pela Comissão
foi a criação do Sistema de
Proteção Social dos Mili-
tares de Pernambuco
(SPSMPE). O projeto en-
caminhado pelo Governo
do Estado foi convertido na
Lei Complementar nº
460/2021, que reuniu re-
gras e direitos para os be-
nefícios de policiais e bom-
beiros, além de tratar dos
serviços de assistência mé-
dica e social. O objetivo foi
adequar a norma estadual à
Lei Federal nº 13.954/
2019, que estendeu a esses
servidores estaduais al-
gumas regras previdenciá-
rias das Forças Armadas. 

Entre outros pontos, o
texto incorpora à legislação

estadual o princípio da
paridade – direito de inati-
vos à revisão do valor da
remuneração sempre que
isso ocorrer com os ativos.
No caso da integralidade –
passagem para a reserva
remunerada com o mesmo
salário da ativa –, o tempo
de serviço necessário au-
mentou de 30 para 35 anos,
com o mínimo de três dé-
cadas na carreira estadual.

Também recebeu aval
do colegiado o estabeleci-
mento de novas regras de
promoção dos integrantes
da Polícia Militar e do Cor-
po de Bombeiros. A pro-
posta do Executivo foi mo-
dificada a partir da dis-
cussão feita pela Comissão
de Segurança Pública, para
ampliar as possibilidades
de promoção post mortem.
A nova redação permite
que ela seja concedida aos
militares que não estejam
em serviço, mas venham a
falecer, por homicídio ou
não, atuando em razão da
função.

Anteriormente, a Co-
missão autorizou o Go-
verno do Estado a fazer
acordos extrajudiciais para
conceder a graduação de
sargento a policiais e bom-
beiros militares que en-
traram na Justiça pedindo a
promoção. Segundo  o
Executivo, a medida pode
trazer solução para cente-

nas de ações judiciais apre-
sentadas por agentes que
concluíram o curso de
formação sub judice.

Além das questões re-
lativas às carreiras de mi-
litares estaduais, o grupo
parlamentar teve assento
no Comitê Gestor do Pacto
Pela Vida, que se reúne se-
manalmente para discutir a
condução da segurança
pública no Estado. O Co-
mitê é composto por oito
secretarias, e tem o Legis-
lativo Estadual como con-
vidado permanente, junto
com Tribunal de Justiça,
Ministério Público, Defen-
soria e prefeituras.

Ao longo do ano, o co-
legiado recebeu 203 proje-
tos para análise, tendo feito
a discussão de 56 matérias.
As 13 reuniões ordinárias
promovidas nesse período
ocorreram de forma virtual,
por meio de videoconfe-
rência. A medida foi adota-
da por conta da pandemia
de Covid-19, como forma
de reduzir a exposição ao
novo coronavírus. 

“Adotamos essas provi-
dências para tentar dimi-
nuir os problemas ainda
causados pela pandemia.
Sem o imprescindível
apoio dos parlamentares
integrantes da comissão,
dos assessores e do corpo
técnico da Casa, não te-
ríamos finalizado o ano

com saldo tão positivo”,
registrou o deputado Fabri-
zio Ferraz (PP), que pre-
side o colegiado.

SEGMENTOS
VULNERÁVEIS

Ao se voltar para os
casos de violência contra
os públicos mais vulne-
ráveis, um dos eixos enfa-
tizados foi a produção de
dados. A Comissão deu
aval a propostas que obri-
gam o Governo do Estado a
divulgar relatórios anuais
sobre ocorrências de fe-
minicídio e de agressões
sofridas por pessoas com
deficiência.

Foi aprovado, também,
o Projeto de Lei (PL) nº

2388/2021, que tornou
obrigatória a disponibiliza-
ção do boletim de ocorrên-
cia (BO) eletrônico para
casos de violência domésti-
ca e familiar contra mulhe-
res, crianças, adolescentes,
pessoas idosas e com defi-
ciência. Além disso, o gru-
po parlamentar endossou
propostas que obrigam es-
tabelecimentos de saúde e
cartórios a notificar auto-
ridades policiais nos casos
de gravidez envolvendo
meninas de até 14 anos e
nove meses. 

Já o PL nº 1630/2020,
também acatado pela Co-
missão, coloca as vítimas
de violência doméstica e
familiar entre as priorida-
des do Programa Governo

Presente, que busca pro-
mover a inserção social e
produtiva de pessoas em
situação de vulnerabili-
dade. O colegiado apoiou,
ainda, a criação do Es-
tatuto da Mulher Parla-
mentar e Ocupante de
Cargo ou Emprego Públi-
co, que visa prevenir e
punir atos de assédio ou
violência política contra
esse segmento.

Por fim, em dezembro,
a Comissão deu aval à cria-
ção de três novas delega-
cias de prevenção e repres-
são aos crimes contra a
mulher, nos municípios de
Olinda (Região Metropoli-
tana do Recife), Palmares
(Mata Sul) e Arcoverde
(Sertão do Moxotó). 
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Colegiado também
acompanhou planejamento e

execução de políticas de
combate à criminalidade
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DESTAQUE - Além das carreiras de servidores, comissão presidida por Fabrizio
Ferraz (PP) debateu medidas para aumentar proteção de segmentos vulneráveis
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ATO Nº. 452/22
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo inciso Xll, Art. 64 do Regimento Interno, e tendo em vista o contido no Ofício nº 002/2022, do Deputado Alberto
Feitosa,
RESOLVE: exonerar a servidora CYBELLE CORREIA E CASTRO, do cargo em comissão de Assistente Parlamentar, símbolo PL-
APC, nomeando para o referido cargo, LUCAS GABRIEL SILVA DE LIMA GARCIA, a partir do dia 1º de fevereiro de 2022, nos
termos da Lei nº 11.614/98, com as alterações que lhes foram dadas pelas Leis nºs 12.347/03, 13.185/07, 15.161/13, 15.985/17 e
16.579/19.

Sala Torres Galvão, 28 de janeiro de 2022.

Deputado ERIBERTO MEDEIROS
Presidente

ATO Nº. 453/22
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo inciso Xll, Art. 64 do Regimento Interno, e tendo em vista o contido no Ofício nº 000739/2022, do Deputado
Antônio Fernando,
RESOLVE: exonerar a servidora MARIA LUZINETE SILVA DE LIMA, do cargo em comissão de Assessor Especial, símbolo PL-
ASC, nomeando para o referido cargo, ALLANE TAYZA DE SOUZA SANTOS, a partir do dia 1º de fevereiro de 2022, nos termos
da Lei nº 11.614/98, com as alterações que lhes foram dadas pelas Leis nºs 12.347/03, 13.185/07, 15.161/13, 15.985/17 e
16.579/19.

Sala Torres Galvão, 28 de janeiro de 2022.

Deputado ERIBERTO MEDEIROS
Presidente

PORTARIA Nº 328/22
O PRIMEIRO SECRETÁRIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições, e
tendo em vista o contido no Ofício nº 006/2022, da Procuradoria Geral,
RESOLVE: lotar na Gerência de Jurisprudência, o servidor LUIZ FELIPE MALTA MONTENEGRO, matrícula nº 629, para exercer
a função gratificada de Gerente de Jurisprudência, Símbolo PL-FGE-1, da Estrutura da Procuradoria Geral, retroagindo seus
efeitos ao dia 04 de janeiro de 2022, nos termos das Leis nºs 13.774/09, 15.161/13 e 15.341/14.

Secretaria da Assembleia Legislativa do Estado de Pernambuco
Em, 25 de janeiro de 2022.

Deputado CLODOALDO MAGALHÃES
Primeiro Secretário

(REPUBLICADA POR INCORREÇÃO)

PORTARIA N.º 331/22
O PRIMEIRO SECRETÁRIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições, e
tendo em vista o contido no Ofício n.º 0003/2022, do Deputado Doriel Barros,
RESOLVE: cancelar e alterar a gratificação de representação dos servidores, conforme planilha abaixo, a partir do dia 1º de
fevereiro de 2022, nos termos da Lei n.º 11.614/98, com as alterações que lhes foram dadas pelas Leis n.ºs 12.347/03, 13.185/07,
15.161/13, 15.985/17 e 16.579/19.

NOME Cargo/ Símbolo Percentual Atual (DE) Novo Percentual (PARA)
ANDREA MAGALHAES DE LIRA Assessor Especial/PL-ASC 10% 0%
MATHEUS MAGALHÃES FERREIRA DA SILVA Assessor Especial/PL-ASC 95,30% 105,30%

Secretaria da Assembleia Legislativa do Estado de Pernambuco
Em, 28 de janeiro de 2022.

Deputado CLODOALDO MAGALHÃES
Primeiro Secretário

PORTARIA Nº 332/22
O PRIMEIRO SECRETÁRIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições,
RESOLVE: dispensar a servidora NALLIM SANTANA FERNANDES BORGES, matrícula nº 639, da função gratificada de Chefe
de Expediente, Símbolo PL-EXP, da Estrutura da Superintendência de Gestão de Pessoas, retroagindo seus efeitos ao dia 26 de
janeiro de 2022, nos termos das Leis nºs 13.774/09, 15.161/13 e 15.341/14.

Secretaria da Assembleia Legislativa do Estado de Pernambuco
Em, 28 de janeiro de 2022.

Deputado CLODOALDO MAGALHÃES
Primeiro Secretário

PORTARIA Nº 333/22
O PRIMEIRO SECRETÁRIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições, e
tendo em vista o contido no Ofício nº 4/2022, da Secretaria Geral da Mesa Diretora,
RESOLVE: lotar na Gerência de Serviços Auxiliares, a servidora NALLIM SANTANA FERNANDES BORGES, matrícula nº 639,
designando-a para exercer a função gratificada de Gerente de Serviços Auxiliares, Símbolo PL-FGE-1, da Estrutura da Secretaria
da Mesa Diretora, retroagindo seus efeitos ao dia 26 de janeiro de 2022, nos termos das Leis nºs 13.774/09, 15.161/13 e
15.341/14.

Secretaria da Assembleia Legislativa do Estado de Pernambuco
Em, 28 de janeiro de 2022.

Deputado CLODOALDO MAGALHÃES
Primeiro Secretário
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